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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS INTERNACIONAL Nº 2021.10.08.01-SEINFRA 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
IMPLANTAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE PONTE COM OS RESPECTIVOS 
ACESSOS NO BAIRRO SÃO MIGUEL EM CAUCAIA/CE, 
TUDO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NOS ANEXOS DESTE EDITAL, PARTE 
INTEGRANTE DESSE PROCESSO. 

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria nº 090, de 08 de 
julho de 2021, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS INTERNACIONAL, do tipo menor preço, sob a forma de execução 
indireta, no Regime de Empreitada por Preço Unitário, para atendimento do objeto desta 
licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 de 21 .06.1993, e suas alterações posteriores, bem 
como a Lei Complementar nº 123/2006, de 14.12.06. Lei Complementar nº 147/2014, de 
07/08/2014. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

Às 09:00 Horas. 
Do dia 03 de NOVEMBRO de 2021 . 
No endereço: Av. Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, no Departamento 
de Gestão de Licitação da Prefeitura de Caucaia. 

DO ACESSO AO EDITAL 

O Edital está disponível gratuitamente no sítio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoesbem 
como na sede no Departamento de Gestão de Licitação da Prefeitura de Caucaia, situada na 
Av. Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade - Caucaia - CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXOI 

ANEXO li 
ANEXOIII 
ANEXO IV 

ANEXO V 

ANEXO VI 

Projeto Básico: Orçamento básico estimado em planilha, Cronograma 
Físico Financeiro, Composição do BOI, Especificações Técnicas e 
Memorial Descritivo. 
Modelo de apresentação de Carta-Proposta. 
Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte. 
Minuta de Contrato 

Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal). 
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Peças Gráficas (devendo apresentar PEN-DRIVE ou CD-ROM para 

ANEXO VII 
ANEXO VII 

1.0- DO OBJETO 

que sejam gravados os arquivos). 
Modelo de Composição de Preços Unitários 

Justificativa da Limitação no Número de Consorciados. 

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE 
PONTE COM OS RESPECTIVOS ACESSOS NO BAIRRO SÃO MIGUEL EM 
CAUCAIA/CE, TUDO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS 
ANEXOS DESTE EDITAL: 

1.2- O valor estimado de R$ 1.668.462,24 (um milhão, seiscentos e sessenta e oito mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 

- 2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores; 

2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1 .3- Será admitida a participação de interessados sob a forma de consórcio; 

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório; 

2.1 .5- É vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam 
servidores públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS INTERNACIONAL todo e qualquer 
empresário individual ou sociedades legalmente constituídas, brasileiras ou estrangeiras, que 
possua representação no país, com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente pelos respectivos atos, que sejam especializadas no objeto da 
licitação, e que satisfaçam a todas as exigências do presente Edital , especificações e normas, 
de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital , independente de 
transcrição. 

2.2.2- Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, limitado 
a 02 (duas) empresas e sua participação obedecerá aos subitens a seguir: 
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2.2.2.1- As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de 
compromisso de constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e da 
empresa líder, que será responsável principal, perante a ADMINISTRAÇÃO, pelos atos 
praticados pelo consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas 
consorciadas. A empresa líder terá poderes para requerer, transferir, receber e dar quitação, 
subscrevendo em nome do Consórcio todos os atos referentes à execução do contrato; 

2.2.2.2 - Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação 
de cada empresa no consórcio, em relação ao objeto da licitação; 

2.2.2.3- Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a 
prévia aprovação da ADM INISTRAÇÃO durante o processamento e julgamento dos 
procedimentos licitatórios pertinentes; 

2.2.2.4 - O prazo de duração do consórcio deverá coincidir, no mInImo, com a data de 
vigência das obras/serviços, objeto do contrato administrativo licitado. 

2.2.2.5 - O Consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada 
empresa, relativa à habilitação jurídica, técnica, qualificação trabalhista, econômico-financeira 
e de regu laridade fiscal. 

2.2.2.6 - As empresas Consorciadas poderão somar os seus quantitativos técnicos, para 
atender integralmente ao solicitado no subitem 4.2.3.2 e 4.2.3.3 deste Edital e para efeito de 
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada Consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação. 

2.2.2.7 - O índice econômico-financeiro citado no subitem 4.2.4.2 deste Edital deverá ser 
comprovado por cada empresa integrante do Consórcio. 

2.2.2.8 - O Patrimônio Líquido, solicitado no subitem 4.2.4.3 deste Edital, deverá ser 
comprovado coletivamente na proporção da participação de cada empresa no Consórcio, para 
fim de atingir o limite fixado neste Edital. 

2.2.2.9 - Uma empresa não poderá participar da licitação isoladamente e em Consórcio 
simultaneamente, nem em mais de um Consórcio. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão 
ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos 
e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE "A"- DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS INTERNACIONAL Nº 2021 .1 0.08.01-SEINFRA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE "8 "- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS INTERNACIONAL Nº 2021.10.08.01 -SEINFRA 
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3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No 
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver 
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, 
poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob pena de exclusão 
sumária das licitantes representadas. 

3.4.1 - ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 

3.4.1.1 - Caso a licitante seja microempresa e empresa de pequeno porte, esta deverá 
apresentar declaração na forma do Anexo - Il i deste edital, assinado pelo titular ou 
representante legal da empresa, devidamente comprovado. 

3.4.1.2 - Na forma do que dispõe o art.42 da Lei complementar nº 123 de 14.12.2006, a 
comprovação de regularidade fiscal prevista no item 4.2.2 deste edital, das microempresas, 
empresas de pequeno porte, somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 
entretanto a regularidade fiscal e trabalhista deverá ser apresentada mesmo que apresente 
alguma restrição; 

3.4.1.3 - No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

3.4.1.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

3.4.1.5 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às ex1gencias deste Edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu 
conteúdo e forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME, EPP que não 
apresentarem a regularidade da documentação de regularidade Fiscal e trabalhista no prazo 
definido no subitem 3.4.1.3. 

3.4.1.6 - As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil apresentarão os documentos 
de habilitação, equivalentes aos exigidos neste Edital, devidamente autenticados pelo 
Consulado Brasileiro ou Embaixada Brasileira de sua sede e traduzidos para Português por 
tradutor juramentado no BRASIL, devendo comprovar ter representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. 
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3.4.1.5 - A não apresentação de documentos equivalentes deverá ser justificada mediante 
Declaração expedida pelo Consulado Brasileiro ou Embaixada Brasileira no País de origem 
ou por Consulado ou Embaixada do País de origem no Brasil. 

3.5 - Os licitantes que apresentarem documento de habilitação em desacordo com as 
descrições anteriores serão eliminados da fase subsequente do processo licitatório. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original ; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir 
seu número exato. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser 
suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.2.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

4.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial; 

4.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivo em vigor, devidamente registrado; 

4.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR AÇÕES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivo em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

4.2.1.5 - Para SOCIEDADES CIVIS: Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

4.2.1.6 - Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

4.2.1. 7 - As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de 
compromisso de constituição de Consórcio, devidamente assinado pelos representantes 
das empresas, com firma reconhecida, na forma do item 2.2. deste edital, com a indicação 
do nome do consórcio e da empresa líder, que será responsável principal, perante a 
ADMINISTRAÇÃO, pelos atos praticados pelo consórcio, sem prejuízo da responsabilidade 
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solidária das empresas consorciadas. A empresa líder terá poderes para requerer, transferir, 
receber e dar quitação, subscrevendo em nome do Consórcio todos os atos referentes à 
execução do contrato; 

a) Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação de cada 
empresa no consórcio, em relação ao objeto da licitação; 

b) Declaração de que o Consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia 
aprovação da ADMINISTRAÇÃO durante o processamento e julgamento dos procedimentos 
licitatórios pertinentes; 

c) O prazo de duração do Consórcio deverá coincidir, no mínimo, com a data de vigência ou 
execução dos serviços do contrato administrativo licitado. 

4.2.1.8 - O Consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada 
empresa, relativa à habilitação jurídica, técnica, qualificação trabalhista, econômico-financeira 
e de regularidade fiscal. 

4.2.1.9 - As empresas Consorciadas poderão somar os seus quantitativos técnicos, para 
atender integralmente ao solicitado no subitem 4.2.3.2 e 4.2.3 .3 deste Edital e para efeito de 
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada Consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação. 

4.2.1.1 O - O índice econômico-financeiro citado no subitem 4.2.4.2 deste Edital deverá ser 
comprovado por cada empresa integrante do Consórcio. 

4.2.1.11 - O Patrimônio Líquido, solicitado no subitem 4.2.4.3 deste Edital , deverá ser 
comprovado coletivamente na proporção da participação de cada empresa no Consórcio, para 
fim de atingir o limite fixado neste Edital. 

4.2.1.12 - Caso seja uma empresa estrangeira componente de Consórcio, estabelecida no 
Brasil através de sucursal ("branch"), deverá apresentar cópia do Decreto de Autorização de 
Atividade no Brasil. 

4.2.1.13 - Caso a licitante-consorciada seja uma empresa estrangeira deverá credenciar uma 
pessoa jurídica no Brasil para representá-la perante a Administração Pública, bem como tratar 
de quaisquer assuntos relativos à execução dos serviços ora licitados, inclusive quanto à 
permanência dos técnicos envolvidos nos serviços. 

4.2.1.14- Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

4.2.1.15 - Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de 
Fornecedores, da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE, dentro da sua validade, os 
quais serão analisados quanto à sua autenticidade. 

zÇ 
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4.2.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, dentro do seu prazo de validade. 

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751 , de 02.10.2014. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

4.2.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

4.2.2.3- Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme dispõe a Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 
2011 . 

4.2.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.3.1- Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da localidade da sede da 
PROPONENTE. 

4.2.3.2- Comprovação da CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL a ser feita por 
intermédio de atestados ou certidões fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "CONTRATADA", 
e ainda, a identificação do profissional(is) técnico - Engenheiro Civil, reconhecido(s) pelo 
CREA, a qual pertence , e/ou órgão regulador do país de origem detentor(es) de CERTIDÃO 
DE ACERVO TÉCNICO - CAT, que comprove a execução dos serviços constantes de tal 
atestação, os quais devem possuir características técnicas compatíveis e similares ou 
superiores às do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior(es) relevância e/ou 
de maior valor significativo seja(m): 

a) EXECUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO, COM EXTENSÃO MÍNIMA DE 11 M; 
b) EXECUÇÃO DE CONCRETO, INCLUINDO LANÇAMENTO E APLICAÇÃO COM 

FCK ~ 30MPA, QUANTIDADE MÍNIMA DE 100M3; 

c) EXECUÇÃO DE PROTEÇÃO, INCLUINDO ANCORAGEM COM CABO COM 12 
CORDOALHAS DE D~12,7MM COM BAINHA, COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 1700KG. 

d) EXECUÇÃO DE FUNDAÇÃO EM ESTACA COM DIAMETRO ~ 300MM, COM 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 230M; 

4.2.3.4- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de nível 
superior - Engenheiro Civil , detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado(s) no CREA, a qual pertence, e/ou órgão regulador do país de origem, 
acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo Conselho 
Regional correspondente, comprovando que o profissional tem executado para órgãos ou 
entidades da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal, ou 
entidades privadas, a execução dos serviços de características técnicas similares ou~ r 
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superiores às do objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância técnica e 
de maior valor significativo seja(m): 

a) EXECUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO; 
b) EXECUÇÃO DE CONCRETO, INCLUINDO LANÇAMENTO E APLICAÇÃO COM 

FCK ~ 30MPA; 
c) EXECUÇÃO DE PROTEÇÃO, INCLUINDO ANCORAGEM COM CABO COM 12 

CORDOALHAS DE D~12,7MM COM BAINHA; 
d) EXECUÇÃO DE FUNDAÇÃO EM ESTACA COM DIAMETRO ~ 300MM. 

4.2.3.4.1- O vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) - Engenheiro Civil - com a empresa, 
poderá ser comprovado do seguinte modo: 

a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social 
e aditivos, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial; 

c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 

4.2.3.5. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de Capacidade Técnica 
Operacional e Profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou CAU, em 
destaque, os seguintes dados: 

a) data de início e término dos serviços; 
b) local de execução; 
c) nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada; 
d) nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) titulo{s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CREA ou CAU; 
e) especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

4.2.3.6. Para a comprovação dos itens 6.5.3. e 6.5.4., caso os Atestados, Certidões ou o que 
equivalha estejam acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CATs), 
desde que nos mesmos constem as informações: data de início e término dos serviços; local 
de execução, nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada; nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) , seu(s) titulo(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 
CREA ou CAU; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados, estes 
serão suficientes para comprovação da prestação do serviço podendo a licitante, no entanto, 
acostar aos mesmos toda e qualquer documentação complementar necessária à melhor 
caracterização do objeto e itens a serem atestados pelos mesmos. 

4.2.3.7. Caso o licitante apresente Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, preferencialmente acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), ou nos termos do Edital, por execução de obra ou serviço já concluído, de 
serviço feito sob a forma de consorcio, caso o atestado seja omisso quanto à parcela de 
participação de cada consorciada, deverá o licitante juntar aos documentos cópia do Contrato 
dos serviços executados. 

=-~ 
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4.2.3.8. Para o item 6.5.3., caso o licitante opte por não apresentar a Certidão de A8ervo 
Técnico (CAT) do Atestado, Certidão ou o que equivalha, deverão ser acostados os seguintes 
documentos: 

a) ART indicativa do cargo e função do profissional ou outra documentação que 
comprove o vínculo do profissional com a licitante; 

b) ART do profissional referente à obra ou serviço cuja prestação servirá para 
demonstrar a capacidade Técnico-Operacional ; 

e) Data de início e término do serviço comprovada pelo Contrato e Aditivos (se houver) 
com as respectivas ART's e atestados em papel timbrado do contratante assinado pelo 
responsável legal e técnico habilitado. 

4.2.3.9. Caso o contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado para 
atestar a obra ou serviço de engenharia, o atestado deverá ser objeto de Laudo Técnico ou 
o que equivalha devidamente assinado por responsável legal da contratante e profissional 
habilitado. O respectivo Laudo Técnico deverá ser acompanhado da ART específica. 

4.2.3.1 O. Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 
a) Sócio; 
b) Diretor; 
c) Empregado; 
d) Responsável técnico; 
e) Profissional contratado. 

4.2.3.11 . A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes 
requisitos: 

a) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou 

cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; 

c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 
ou Contrato de Trabalho em vigor; 

d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA ou CAU da Sede ou 
Filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT; 

e) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço. 

4.2.3.12 - Declaração fornecida pela Secretaria de Infraestrutura do Município de Caucaia, 
que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha visitado o local das obras, até o 
2° (segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação e tomado conhecimento de 
todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. 

4.2.3.13 - A exigência constante do item 4.2.3.12 acima poderá ser substituída, a critério e 
sob inteira responsabilidade da licitante, por declaração expressa da própria licitante de que 
possui pleno conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da licitação e não 
tem nada a se opor ao Edital. 

4.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.2.4.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as 
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão 
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apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive, TERMOS DE ABERTURA 
E ENCERRAMENTO), devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante e 
assinado por contador habilitado, de forma identificável e com a descrição do Registro 
deste profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade CRC, reservando-se à 
Comissão Técnica da SEINFRA o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para 
verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 

4.2.4.1.1- A licitante com menos de 01 (um) ano de existência apresentará balanço de 
abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por 
profissional credenciado na forma exigida no item 4.2.4.1 deste Edita l. 

4.2.4.2- Comprovação da boa situação financeira baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 
um (>1 ou = 1 ), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

LG = AC+RLP 
PC+ELP AT : ATIVO TOTAL 

SG = AT PC : PASSIVO CIRCULANTE 

PC+ELP 
ELP : EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 

LC = AC 
PC RLP : REALIZÁVEL À LONGO PRAZO 

4.2.4.3 - Comprovação de PATRIMÔNIO LÍQUIDO igual ou superior a 10% (dez por cento) 
do valor estimado DA CONTRATAÇÃO, devendo a comprovação ser feita através do Balanço 
Patrimonial do último exercício encerrado conforma exigência do item 4.2.4.1. 

4.2.4.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA 
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica. 

4.2.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS 

4.2.5.1 - Declaração do LICITANTE/PROPONENTE, comprovando o fiel cumprimento das 
recomendações determinadas pelo art. 7°, inciso XXXI II, da Constituição Federal, de acordo 
com o ANEXO V: Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
inciso XXXI II do art. 7° da Constituição Federal. 

4.2.5.2 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das 
Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração 
expressa da licitante constando que se enquadra nas referidas condições, conforme reza o § 
2°, do art. 13 do Decreto Federal nº 8538/2015, de 06 de outubro de 2015, conforme modelo 
do Anexo Ili. 

4.2.5.3 - Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do 
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procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 
á 45 das Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014. 

4.3 - A licitante deverá fornecer a título de informação, número de telefone, e-mail e pessoa 
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas e entregues em envelope lacrado, conforme 
abaixo: 

5.1.1 - 01 (uma) via impressa por qualquer processo mecânico ou eletrônico, em papel 
timbrado da firma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

5.1.2 - 01 (uma) via em meio digital eletrônico com arquivos editáveis (CD ou DVD). 

5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda brasileira, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5 - Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e 
totais de todos os itens constantes no Projeto, inclusive, com a indicação do percentual de 
B.0 .1. Não sendo admitido preço unitário superior ao preço unitário constante da planilha 
orçamentária do projeto. 

5.2.5.1 - As planilhas orçamentárias das empresas licitantes deverão ser assinadas pelo 
engenheiro responsável com o devido número de inscrição do mesmo no CREA e/ou órgão 
regulador do país de origem. 

5.2.5.2 - Apresentar a composição dos custos unitários propostos para cada item de serviço 
constante na planilha orçamentária, inclusive todas as composições de custos auxiliares, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessário à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão de obra, totalização de encargos sociais, insumos, 
transporte, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos 
serviços. Sem inclusão do BOI. 

5.2.5.3 - Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento 
deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário 
de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas 
administrativas, transportes, seguros e lucro. ~ 
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5.2.5.4 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: O preço unitário e global das 
respectivas propostas de preços apresentada não poderão ser superiores aos preços 
estabelecidos na planilha orçamentária constante do Anexo I deste edital e nem inexequíveis, 
sendo para sua aceitação o licitante deverá comprovar a viabilidade estando estes sujeitos a 
diligência de sua comprovação. Caso não seja comprovado a sua viabilidade, considerando 
todos os salários, os impostos e encargos que não podem ser renunciados, esta será 
desclassificada. 

5.2.5.5 - Deverá ser apresentada a composição do BOI, com detalhamento dos componentes 
e seus respectivos percentuais e cálculos. 

5 .. 2.5.6 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão Técnica da SEINFRA considerará 
como correta a unidade do item expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora e no 
caso de erro na QUANTIDADE a Comissão Técnica da SEINFRA considerará como correta 
a quantidade do item expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora. 

5.2.5.7 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 

5.2.5.8 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os que após a 
conferência pela Comissão Técnica da SEINFRA se apresentar correto, após a conferência 
de seus somatórios. 

5.2.6 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto 
deste Edital , e que serão executados conforme exigência editalícia, contratual , legal e 
criminal , obedecendo toda a legislação brasi leira para a Construção Civil além da estrita 
observância das Normas Técnicas da Boa Engenharia, empregando mão de obra 
especializada e qualificada para a execução da obra e ainda que serão iniciados dentro do 
prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço. 

6.0 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS INTERNACIONAL será 
processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei Federal 
nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
6.1.1- Caberá somente à Comissão de Licitação, o recebimento e abertura dos envelopes 
com documentos de habilitação e propostas de preços, lavratura das atas das sessões, e o 
recebimento e despacho para à autoridade superior de impugnações, recursos administrativos 
e contrarrazões interpostos. As análises e julgamentos dos documentos de habilitação e 
propostas de preços, bem como das impugnações, recursos e contrarrazões serão realizados 
pela Comissão Técnica da SEINFRA, condicionados à ratificação da autoridade superior do 
procedimento licitatório. 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão Técnica 
da SEINFRA deste Município, constarão da respectiva ata. 
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6.4- É facultado à Comissão Técnica da SEINFRA ou autoridade superior, em qualquer fase 
da Licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar 
originariamente da proposta. 

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação, Comissão Técnica da SEINFRA e os licitantes 
presentes, conforme dispõe§ 12 do art. 43 da Lei de Licitações. 

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preço será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste 
Edital. 

6. 7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8- Os membros da Comissão Técnica da SEINFRA e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre 
os presentes como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas 
dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 

6.10- A Comissão Técnica da SEINFRA poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na 
mesma sessão, o resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando 
cientificados os interessados; 

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao 
disposto no art. 109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, 
dos seus envelopes "proposta de preços", lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão Técnica da SEINFRA e pelas licitantes presentes. 

9 6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursai previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei Federal n2 8.666/1993. 

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Técnica da SEINFRA. 

6.15 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação e das propostas 
de preços, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem 
serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 

6. 16 - De cada sessão realizada será lavrada à respectiva ata circunstancial, a qual será 
assinada pela Comissão de Licitação, Comissão Técnica da SEINFRA e pelos representantes 
das LICITANTES presentes. 
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6.17 - A Comissão Técnica da SEINFRA verificará a existência de microempresas, empresas 
de pequeno porte, para o cumprimento do constante na Lei Complementar nº 123/2006 e da 
Lei Federal nº 11.488 de 15/06/2007, procedendo como previsto abaixo. 

6.18 - Caso a proposta classificada em 1 º lugar não seja ME ou EPP a Comissão Técnica da 
SEINFRA procederá de acordo com os subitens a seguir: 

a) - Fica assegura como critério de desempate preferência de contratação para as ME 
ou EPP (Lei Complementar nº 123/2006 de 14.12.2006); 

b) - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte sejam igual ou até 10% (dez por cento) ou 
superiores à proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em 
ordem crescente dos preços oferecidos; 

6.19 - Para o efeito do disposto na alínea "a" do subitem 6.18 ocorrendo empate, a Comissão 
Técnica da SEINFRA procederá da seguinte forma; 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese "b" 
do subitem 6.18, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.20 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem "b" do subitem 6.18, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar nova proposta de preços, fato que deverá ser registrado em ata. 

6.22 - Na hipótese de não - contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.23 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 6.19 a microempresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após a 
solicitação da Comissão Técnica da SEINFRA. Todos os atos deverão constar da ata dos 
trabalhos. 

6.24 - O resultado do julgamento final da licitação será comunicado na mesma sessão ou 
posteriormente em outra sessão, através de notificação aos interessados. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A) AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE "A" 

7.1 - Compete exclusivamente à Comissão Técnica da SEINFRA avaliar o mérito dos 
documentos e informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e 
financeira de cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas, podendo 
solicitar pareceres técnico quando solicitado para respaldar sua decisão. 

~ 
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7.2 - A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B) AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 

7.3- A presente licitação será ju lgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, § 1° do 
art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$). 

7.5 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo à licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos. 

7.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com: 

a) materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
b) carga, transporte, descarga e montagem; 
e) encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
d) tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer 

infrações; 
e) seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou 
serviços; 

f) direi tos autorais sobre projetos, desenhos e estudos; 
g) recomposição de vias públicas, jardins, gramados e tudo o mais que a Contratada 

venha a danificar. 

7. 7 - O objeto será executado no Regime de Empreitada por Preço Unitário. 

7.8 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "B" não sendo 
admitido o recebimento pela Comissão de Licitação, de qualquer outro documento, nem 
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Comissão de Licitação. 

7.9- Serão desclassificadas as propostas: 

7.9 .1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços, inclusive, 
com relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dos preços 
propostos. 

7.9.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para 
esta licitação, constante do item 1.2 deste edital. 

7.9.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital. 

Página 15, de 84 
Rodovia CE-090 KM 01 , nº 1076, ltambé 

Caucaia/CE - CEP: 61600-970 



FEIT URA D E 

7.9.4- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os que após a 
conferência pela Comissão Técnica da SEINFRA se apresentar correto e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

7.9.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

7.9.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos. Esse 
valor obtido acarretará a desclassificação da proposta, caso o novo valor global desta, 
ultrapasse a O, 1 % do valor global anterior. 

7.9.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará , obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 

7.9.8-Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO entre as licitantes 
classificadas. 

7.9.9- De conformidade com o parecer da Comissão Técnica da SEINFRA, não constituirá 
causa de inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não 
afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 

8.1- A adjudicação da presente licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o 
prazo recursai. 

9.0- DO CONTRA TO 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente TOMADA 
DE PREÇOS INTERNACIONAL, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no item do Edital ; 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório. 

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classificação estabelecida pela Comissão Técnica da SEINFRA, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação 
consoante prevê a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
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a) Prestar garantia contratual em uma das modalidades contidas na Lei Federal nº 
8.666/1993 e na forma constante da Minuta de Contrato, Anexo deste Edital. 

b) Comprovar os registros dos projetos das obras no CREA. 
c) Apresentar Provas de regularidades com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal; 
d) Apresentar Prova de regularidade relativa à seguridade social fornecida pelo INSS; 
e) Apresentar Prova de regularidade relativa ao FGTS, 
f) Apresentar para efeito do pagamento da 1 ª Medição: 

• Registro da obra no Cadastro Específico do INSS - CEI ou no Cadastro 
Nacional de Obras - CNO; 

• PGRSCC da obra, de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
Federal nº 12.305/2010); 

• PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e o PPRA; 
• Programa de Prevenção de Riscos Ambientais são programas estabelecidos 

pelas NR-7 e NR-9, respectivamente. 

10.0- DOS PRAZOS 

10.1. Os serviços do objeto deste contrato deverão ser executados e concluídos dentro do 
prazo de 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

10.2- O contrato terá vigência de 12 (doze) meses vigência, contados a partir da assinatura 
deste instrumento contratual , devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 
da Lei Federal nº 8.666/1993 como condição de sua eficácia. 

10.3 - O prazo para o início da execução do objeto fica fixado em 15 dias úteis contados a 
partir da data da assinatura do Contrato e da assinatura da Ordem de Serviço. 

10.4 - O prazo para a execução do objeto é o definido no Cronograma Físico-Financeiro, e as 
etapas obedecerão rigorosamente ao cronograma físico definido pelo órgão ou entidade 
licitadora. 

- 11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11 .1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual , consoante 
estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações posteriores; 

11 .2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual ; 

11 .3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual , diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

--
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12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 

12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Caucaia, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados 
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 

12. 7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, 
a não ser para fins de execução do contrato; 

12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, obedecendo todas as normas e leis 
trabalhistas, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, 
direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de Caucaia por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Caucaia; 

12.1 O- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRA TO; 

12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
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12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolida~ló · 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal , estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, 
publicada no 0 .0 .U. de 13/02/1998; 

12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 

12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o Edital e seus Anexos, Projetos e as Normas da 
ABNT. 

b) Atender às normas Técnicas de Engenharia, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura , perante a Prefeitura Municipal de 
Caucaia, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

e) Fazer o registro da obra no Cadastro Específico do INSS - CEI ou no Cadastro 
Nacional de Obras - CNO. 

f) Apresentar PGRSCC da obra, de acordo com a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010) a elaboração e a implantação do PGRCC são 
obrigatórias as empresas de construção civi l. 

g) Apresentar o PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e o 
PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais são programas estabelecidos 
pelas NR-7 e NR-9, respectivamente, que visam promover e preservar a saúde e a 
integridade dos trabalhadores em decorrência dos riscos (físicos e ambientais) existentes nos 
ambientes de trabalho. 

h) Conforme exigências legais fica a contratada obrigada a apresentar os referidos 
Planos para a primeira medição. 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

13.1- O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

13.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações. 

13.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
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14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

15.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à 
Secretaria de Infraestrutura, até o 15° {décimo quinto) dia úti l do mês subsequente à 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços, ou 
ainda em outro prazo determinado pela administração. 

15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através 
de medição. 

15.3- Caso a medição seja aprovada pela UGP, o pagamento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Caucaia. 

15.4. A CONTRATADA poderá subcontratar até o limite de 20% dos serviços, com a prévia 
autorização do titular do órgão CONTRATANTE. 

15.5. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o órgão 
licitante quanto à qualidade técnica dos serviços prestados. 

15. 7. O pagamento dos valores referentes à parcela objeto da subcontratação será efetuado 
a CONTRATADA reiterando-se que a CONTRATADA principal permanece responsável pelo 
cumprimento de suas obrigações contratuais e legais perante a CONTRATANTE. 

16.0- DA FONTE DE RECURSOS 

16.1- O objeto desta Tomada de Preços Internacional será pago com recursos orçamentários 
oriundos parte do Tesouro Municipal e em parte do Acordo de Empréstimo com o Banco de 
Desenvolvimento da América Latina - CAF, com a utilização das dotações orçamentárias e 
elemento de despesas descrita a seguir: 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01 .15.451.0200.1.099.0000; 
• ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
• FONTE DE RECURSO: 1.001 .0000.00 e 1.920.0000.00 - Recursos de Operações 

de Crédito. 

----
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17 .1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, 
caso este seja extinto. 

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no§ 1º, art. 65, 
da Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

19. DA FISCALIZAÇÃO 
19.1- A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá, entre outras, as seguintes 

atribuições: 

a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços 
executados em desacordo com as especificações técnicas ou com imperfeição. 

b) Certifica r as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos 
serviços executados, medidos e aceitos. 

e) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 
emergência, sendo reservado à contratada o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a 
posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas. 

d) Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado 
que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato. 

e) Aplicar, nos termos contratuais multa (s) à contratada dando-lhe ciência do ato, por 
escrito, e comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa 
de qualquer crédito da contratada. 

f) Instruir o (s) recurso (s) da contratada no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar da contratante. 

20.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 -No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

1. Advertência; 
li. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia 
de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total ; 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido 
pelas demais alíneas; 

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a 
postergação da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico 
financeiro, sem o consentimento da Contratante; 
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d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
conservação das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório; 

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
"a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de 
referência e da proposta da contratada. 

Ili. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Caucaia 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir o Município de Caucaia pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

V. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, 
descredenciada no cadastro de fornecedores da Prefeitura de Caucaia, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

20.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o 
parágrafo seguinte, ou ainda, a critério do órgão participante, via Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a 
contratada obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do 
referido documento. 

20.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

20.4. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1 % ( um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias 
após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 

20.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de 
ser acionada judicialmente pela responsabi lidade civil derivada de perdas e danos junto à 
contratante, decorrentes das infrações cometidas. 

20.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei. 

21 . DA GARANTIA CONTRATUAL 
21.1 . A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no 
parágrafo primeiro do Art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, correspondente a 5% ( cinco por 
cento) do preço global, que lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento 
definitivo do objeto deste Termo de Referência. 
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21 .2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão,:; Ji "' 
Ordem de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de 
Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância 
segurada) e prazo de vigência, não inferiores aos deste Contrato. 

21 .3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos 
de Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do 
Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

21.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 
apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura 
do correspondente Termo Aditivo. 

21 .5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das 
obrigações estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão 
unilateral e injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou 
aplicadas por descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir 
perdas e danos causados à CONTRATANTE. 

21 .6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 
precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o 
competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, 
ressarcir-se-á do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas 
aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os 
prejuízos e as multas, a diferença será cobrada judicialmente. 

21 .7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será 
liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo 
dos Serviços", mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as 
obrigações contratuais. 

21 .8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, 
será liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §4°, do art.56 da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

21 .9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução 
do mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, 
cabendo à FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para 
cumprimento de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não 
comparecimento da CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação 
extrajudicial deverá ser envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da 
apólice. 
21 .1 O. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do 
prazo contratual. 

21.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às 
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 
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21.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser 
proporcional ao valor acrescido. 

prestada garantíf a 

22.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
22.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

22.1.1- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

22.1.2- Amigável , por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 

22.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/1993, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

22.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

23.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
23.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

23.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Caucaia. 

23.3- Os recursos serão protocolados na sede da Departamento de Gestão Licitação da 
Prefeitura Municipal de Caucaia, situada na Av. Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade -
Caucaia - CE, ou enviados para o endereço de e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br até às 
16h00min do prazo estabelecido. 

24.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta TOMADA DE PREÇOS INTERNACIONAL. 

24.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 

24.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, 
na sede do Departamento de Gestão de Licitações, sito à Av. Coronel Correia, 1073 - Parque 
Soledade - Caucaia/CE, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, nos dias úteis, ou enviar 
para o endereço de e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br até às 16h00min do segundo dia que 
antecede à data da sessão de recebimento dos envelopes com documentos de habilitação e 
propostas de preços. 
24.4 - Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
INTERNACIONAL poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer 
fase do processo; 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
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24.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos tef moo ~>· 

da legislação pertinente. 

25.0 - DO FORO 
25.1- Fica eleito o foro da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CAUCAIA-CE, 08 de outubro de 2021. 
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1- OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E 
REQUALIFICAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE PONTE COM OS RESPECTIVOS 
ACESSOS NO BAIRRO SÃO MIGUEL EM CAUCAIA/CE. 

1.2 - ESTE OBJETO SERÁ CONTRATADO ATRAVÉS DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
TOMADA DE PRECOS INTERNACIONAL, do tipo menor preço, sob a forma de execução 
indireta, no Regime de Empreitada por Preço Unitário. 

1.3 - O valor estimado da presente licitação é de R$ 1.668.462,24 (um milhão, seiscentos e 
sessenta e oito mil , quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 

2-JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Caucaia, dentre as atribuições que lhe compete, tem como 

meta prioritária melhorar as condições de vida dos munícipes, bem como os visitantes e 

turistas que diariamente frequentem o Município. Nesse intuito, verificou-se que a população 

do Bairro São Miguel, a muito vem sofrendo com os problemas causados pela passagem 

através da ponte que para chegar ao Bairro, principalmente no quadro chuvoso, quando a 

situação se agrava cada vez mais, causando grandes transtornos aqueles que dependem da 

sua utilização para chegar ao Bairro. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Caucaia, através do 

Programa de Infraestrutura Integrada de Caucaia/CE, tem como objetivo geral a melhoria na 

mobilidade urbana e acessibilidade, qualidade socioambiental, construção de espaços 

coletivos e geração de emprego e renda para o desenvolvimento econômico, social e 

ambiental do Município, a partir de intervenções na infraestrutura urbana. 

Destarte, através do Sistema de mobilidade urbana, que entre várias intervenções a 

serem realizadas no Município de Caucaia, compreendendo entre elas a construção da Ponte 

no Bairro São Miguel. 

3 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 - O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

O objeto desta Tomada de Preços Internacional será pago com recursos orçamentários 
oriundos parte do Tesouro Municipal e em parte do Acordo de Empréstimo com o Banco de 
Desenvolvimento da América Latina - CAF, com a utilização das dotações orçamentárias e 
elemento de despesas descrita a seguir: 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01 .15.451 .0200.1.099.0000; 

• ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações; 

• FONTE DE RECURSO: 1.001 .0000.00 e 1.920.0000.00 - Recursos de Operações de 
Crédito. 

5 - DA FORMA DE PAGAMENTO. 

A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à Secretaria 
de Infraestrutura, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 
medição. 

Caso a medição seja aprovada pela SEINFRA, o pagamento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Caucaia. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores; 

6.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

6.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual , diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

6.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
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